[image: ]Estado do Rio Grande do Sul
Câmara Municipal de Esteio

	
Of. nº 1257/17-SG.
Esteio, 04 de Outubro de 2017.

Exmo. Sr. Leonardo Pascoal,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,
[image: ]Nesta Cidade.

Senhor Prefeito,

[bookmark: _GoBack]A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Márcio Alemão, aprovado em Sessão Ordinária de 03 de Outubro, solicita que Vossa Excelência determine à Secretaria competente que realize o recapeamento em virtude das crateras existentes na Avenida Luiz Pasteur, entre as Ruas Ayrton Senna da Silva e Rua Ingo Leopoldo Ebert, bairro - Três Marias.

Segundo Vereador, a via está tomada por crateras e nos ultimos dias o número de buracos aumentou sensivelmente. Em função do grande fluxo de veículos devido ao local ser de acesso pelas comunidades de Esteio e das cidades vizinhas, peço providências.


Sem mais e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.




Felipe Costella,
Presidente.
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